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Resolução do Conselho de Ministros n.o 112/2000

O Decreto-Lei n.o 44/2000, de 20 de Março, aprovou,
nos termos da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, o processo
de reprivatização da totalidade do capital social da
DRIFTAL — Plastificantes de Portugal, S. A., integral-
mente detido pela GDP — Gás de Portugal, SGPS, S. A.,
tendo estabelecido que a alienação, em bloco indivisível,
das respectivas acções se concretizasse por concurso
público a realizar nos termos e condições fixados no
caderno de encargos aprovado pelo mesmo diploma.

Após a abertura do mencionado concurso, apresen-
tou-se a CPB — Companhia Petroquímica do Barreiro,
L.da, única concorrente, cuja proposta foi admitida pelo
júri por ter considerado que a mesma preenchia todos
os requisitos formais exigidos no caderno de encargos,
nomeadamente os enunciados no respectivo n.o 4 do
artigo 1.o, ou seja, idoneidade, capacidade técnica e
financeira, experiência em actividades de produção e
comercialização de produtos do sector petroquímico e
estratégia empresarial que assegure a prossecução da
actividade industrial da DRIFTAL após o encerramento
das presentes instalações, por força da cessação da pro-
dução de gás de cidade.

Deste modo, a referida concorrente passou à segunda
fase do concurso (abertura e admissão das ofertas a
determinação do adquirente), prevista nos artigos 18.o
a 27.o do caderno de encargos, tendo o júri procedido,
após a verificação do cumprimento dos requisitos for-
mais exigidos, à admissão da oferta apresentada por
aquele concorrente.

O júri concluiu que a oferta da concorrente
CPB — Companhia Petroquímica do Barreiro, L.da,
única apresentada, reúne todas as condições para ser
declarada vencedora do presente concurso, tendo segui-

damente, em cumprimento do caderno de encargos, ela-
borado relatório fundamentado sobre este resultado,
que foi remetido a Conselho de Ministros.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 26.o do caderno

de encargos aprovado pelo Decreto-Lei n.o 44/2000, de
20 de Março, aprovar, de acordo com a proposta do
júri, o resultado do concurso público de reprivatização
da totalidade do capital social da DRIFTAL — Plas-
tificantes de Portugal, S. A., constituído por um lote
indivisível de 475 000 acções, determinando, em con-
sequência, a CPB — Companhia Petroquímica do Bar-
reiro, L.da, concorrente vencedora, a qual ofereceu um
preço global de 235 000 000$ pelo mencionado lote indi-
visível de acções.

2 — A presente resolução produz efeitos no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Julho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime
José Matos da Gama.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 113/2000

A 4.a fase do processo de reprivatização da EDP —
Electricidade de Portugal, S. A., foi aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 141/2000, de 15 de Julho, diploma que
remeteu para Conselho de Ministros, em conformidade
com o artigo 14.o da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, a
regulamentação, mediante uma ou mais resoluções, das
condições finais e concretas das operações necessárias
à realização do processo de reprivatização.
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Nestes termos, considerando especialmente o dis-
posto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 141/2000, de 15 de
Julho, aprovam-se agora as condições concretas de alie-
nação das acções da EDP no âmbito da oferta pública
de venda no mercado nacional e da venda directa.

No que respeita à primeira das operações, são defi-
nidas as condições de aquisição das acções em cada
um dos segmentos que compõem a oferta e, designa-
damente, os mecanismos de comunicabilidade das
acções entre as aludidas parcelas e os critérios de rateio.
Estabelecem-se, igualmente, as condições especiais de
que beneficiarão os trabalhadores da EDP, pequenos
subscritores e emigrantes, nomeadamente quanto ao
preço.

Relativamente à operação de venda directa, é apro-
vado o respectivo caderno de encargos, no qual são esta-
belecidos os termos e as condições a observar na venda
directa, incluindo a alienação eventual do lote suple-
mentar de acções, bem como a fixação da quantidade
máxima de acções que poderá constituir objecto desse
lote.

Regulamenta-se ainda a relação entre a oferta pública
de venda e a venda directa com a previsão de meca-
nismos de comunicabilidade das acções entre as mesmas,
usualmente designados de claw-back e claw-forward.

Define-se, por fim, o critério de determinação do
preço de venda.

Posteriormente, o Conselho de Ministros aprovará
as demais condições necessárias à execução da repri-
vatização, designadamente as quantidades de acções a
alienar no âmbito das operações, com a distribuição
pelos diversos segmentos da oferta pública de venda,
identificando ainda as instituições financeiras que irão
adquirir acções no âmbito da venda directa.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Autorizar a PARTEST — Participações do

Estado, SGPS, S. A., adiante designada apenas por
PARTEST, a alienar uma quantidade de acções da
EDP — Electricidade de Portugal, S. A., adiante desig-
nada apenas por EDP, que não exceda 600 000 000 de
acções, representativas de uma percentagem não supe-
rior a 20 % do respectivo capital social, mediante as
seguintes operações:

a) Oferta pública de venda no mercado nacional;
b) Venda directa a um conjunto de instituições

financeiras, que ficam obrigadas a proceder à
subsequente dispersão das acções, parte da qual
em mercados internacionais.

2 — Da quantidade de acções destinada à oferta
pública de venda é reservado um lote de acções para
aquisição por trabalhadores da EDP, pequenos subscri-
tores e emigrantes.

3 — A reserva prevista no número anterior divide-se
em duas sub-reservas, sendo uma destinada a trabalha-
dores da EDP e a outra a pequenos subscritores e
emigrantes.

4 — As acções objecto da oferta pública de venda
não abrangidas pela reserva prevista no n.o 2 são ofe-
recidas ao público em geral.

5 — As acções eventualmente não colocadas em qual-
quer das sub-reservas a que alude o n.o 3 acrescem às
da outra.

6 — Ao lote referido no n.o 4 acrescem as acções
eventualmente não colocadas no âmbito da reserva pre-
vista no n.o 2, adicionando-se a esta reserva as acções
eventualmente remanescentes daquele lote.

7 — Para efeitos do disposto na presente resolução,
são considerados trabalhadores da EDP:

a) As pessoas que estejam ao serviço da EDP ou
de qualquer das seguintes sociedades:

CPPE — Companhia Portuguesa de Produ-
ção de Electricidade, S. A.;

EDP Energia, S. A.;
HIDROCENEL — Energia do Centro, S. A.;
HDN — Electricidade do Norte, S. A.;
TER — Termoeléctrica do Ribatejo, S. A;
ENERNOVA — Novas Energias, S. A.;
EDP — Cogeração — Produção de Electrici-

dade e Calor, S. A.;
SOPORGEN — Sociedade Portuguesa de

Geração de Electricidade e Calor, S. A.;
ENERFIN — Sociedade de Eficiência Ener-

gética, S. A.;
REN — Rede Eléctrica Nacional, S. A.;
EDP Distribuição — Energia, S. A.;
HIDRORUMO — Projecto e Gestão, S. A.;
PROET — Projectos, Engenharia e Tecno-

logia, S. A.;
LABELEC — Estudos, Desenvolvimento e

Actividades Laboratoriais, S. A.;
MRH — Mudança e Recursos Humanos, S. A.;
SÃVIDA — Medicina Apoiada, S. A.;
EDP Serviços — Gestão de Frotas, Instala-

ções e Logística, S. A.;
EDINFOR — Sistemas Informáticos, S. A.;
MECARESOPRE — Centro Mecanográ-

fico, S. A.;
COPIDATA — Formulários e Sistemas para

Informática, L.da;
COPIDATA — Industrial Gráfica e Equipa-

mentos, S. A.;
ESCRITOMÁTICA — Racionalização e

Segurança, L.da;
EDP Internacional, S. A.;
OPTEP — Sociedade Gestora de Participa-

ções Sociais (SGPS), S. A.;
ONITELECOM — Infocomunicações, S. A.;
ONI-Solutions — Infocomunicações, S. A.;
093X — Telecomunicações Celulares, S. A.;
EDP Águas — Gestão de Águas e Sanea-

mento, S. A.;
EDP — Imobiliária, S. A.;
EDIPOMBAL — Imobiliária, S. A.;
EDALPRO — Imobiliária, L.da;

b) Aqueles que hajam mantido vínculo laboral
durante mais de três anos com a EDP, com
qualquer outra das sociedades referidas na alí-
nea anterior ou com as empresas privadas das
quais resultou por nacionalização a Electrici-
dade de Portugal (EDP), E. P., excepto aqueles
cujo respectivo vínculo laboral tenha cessado
por despedimento em consequência de processo
disciplinar ou que tenham solicitado a cessação
do respectivo contrato de trabalho e hajam pas-
sado a trabalhar em outras empresas com
objecto social idêntico ao daquelas.

8 — Os trabalhadores da EDP podem individual-
mente adquirir, na sub-reserva que lhes é destinada,
até 10 000 acções, devendo as ordens de compra ser
expressas em múltiplos de 10 acções.

9 — A cada trabalhador é garantida a atribuição de
um mínimo de 1000 acções, sendo as restantes, se neces-
sário, objecto de rateio nos termos dos n.os 12 a 14.
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10 — Os pequenos subscritores e emigrantes podem
individualmente adquirir, na sub-reserva que lhes é des-
tinada, até 10 000 acções, devendo as ordens de compra
ser expressas em múltiplos de 10 acções.

11 — Cada um dos subscritores a que se refere o n.o 4
pode individualmente adquirir até 20 000 acções,
devendo as ordens de compra ser expressas em múltiplos
de 10 acções.

12 — Havendo necessidade de rateio, proceder-se-á
de acordo com a seguinte metodologia:

a) Atribuição de acções proporcionalmente à quan-
tidade da ordem não satisfeita;

b) Satisfação das ordens que mais próximo ficaram
da atribuição de lote e, em caso de igualdade
de condições, sorteio.

13 — A atribuição prevista na alínea a) do n.o 12 será
realizada por lotes de 10 acções, com arredondamento
por defeito, proporcionalmente ao número de acções
objecto de cada ordem que ainda se encontre por satis-
fazer; para este efeito, as ordens que tenham sido pre-
cedidas de manifestação de intenção de investimento
durante o primeiro período de recolha de intenções
beneficiarão de um coeficiente de rateio superior em
200 % ao do das demais ordens e durante o segundo
período de recolha de intenções beneficiarão de um
coeficiente de rateio superior em 100 % ao do das
demais ordens.

14 — O critério previsto na alínea b) do n.o 12 apli-
car-se-á à atribuição das acções que remanesçam após
o processo de atribuição previsto no n.o 13; essas acções
remanescentes serão atribuídas, em lotes de 10 acções,
sequencialmente às ordens que, em função do critério
previsto no n.o 13, mais próximas ficaram da atribuição
de um lote. Em caso de necessidade, por haver mais
de uma ordem em igualdade de condições à luz do
último critério, proceder-se-á à atribuição do último ou
dos últimos lotes por sorteio.

15 — Os trabalhadores da EDP referidos no n.o 7
podem optar pelo pagamento das acções em duas pres-
tações, aplicando-se, nesse caso, o regime à totalidade
das acções adquiridas.

16 — O pagamento previsto no n.o 15 realizar-se-á
no prazo de 12 meses, vencendo-se a primeira prestação,
correspondente a metade do preço, no acto de subscri-
ção e a segunda prestação, correspondente à restante
metade, decorridos 12 meses a contar da data de subs-
crição, ficando as acções bloqueadas na conta do res-
pectivo titular até ao integral pagamento do preço de
aquisição.

17 — Em caso de mora no pagamento da segunda
prestação, a prestação vencida pode ser cumprida nos
30 dias subsequentes, acrescida de um juro moratório
à taxa de 1,3 % ao mês.

18 — Decorrido o prazo de 30 dias previsto no n.o 17
sem que o trabalhador tenha cumprido, a venda será
resolvida, perdendo o trabalhador o direito às acções
e à primeira prestação.

19 — O pagamento da segunda prestação referida no
n.o 16 pode ser feito por desconto nos salários, de acordo
com os processos que venham a ser estabelecidos,
mediante acordo com o trabalhador.

20 — Para efeitos dos n.os 9, 15 a 19, 33 e 35, con-
sideram-se também abrangidos quer os titulares dos
órgãos sociais quer os trabalhadores da EDP com con-
tratos a termo certo.

21 — Os trabalhadores da EDP, pequenos subscri-
tores e emigrantes que mantenham a titularidade de

um mínimo de 10 acções adquiridas no âmbito da reserva
prevista no n.o 2 pelo prazo de um ano contado do
dia da sessão especial de bolsa destinada à realização
da oferta pública de venda têm direito a receber, da
PARTEST, acções da EDP na proporção de 1 por cada
10 mantidas durante o referido prazo.

22 — As acções referidas no número anterior são cre-
ditadas na conta de valores mobiliários do respectivo
titular, após o decurso do prazo mencionado naquele
número, contra a entrega de certificados emitidos, nos
termos dos artigos 78.o e 83.o do Código dos Valores
Mobiliários, pelos intermediários financeiros que
tenham a seu cargo o serviço de registo das acções adqui-
ridas no âmbito da reserva prevista no n.o 2.

23 — O Ministro das Finanças, por despacho, poderá
cancelar a oferta pública de venda até ao momento da
liquidação física das compras e vendas realizadas na
sessão especial de bolsa, se razões de relevante interesse
público o aconselharem.

24 — Outro lote de acções da EDP, acrescido de todas
as acções eventualmente não colocadas no âmbito da
oferta pública de venda, é objecto de venda directa ao
conjunto de instituições financeiras a identificar ulte-
riormente pelo Conselho de Ministros mediante reso-
lução, as quais ficam obrigadas a proceder à subsequente
dispersão das acções, parte da qual em mercados
internacionais.

25 — Os termos e condições da venda directa a que
se refere o n.o 24 constam do caderno de encargos apro-
vado pela presente resolução e publicado em anexo à
mesma.

26 — Se a procura verificada na oferta pública de
venda exceder as acções objecto da mesma, o lote des-
tinado à venda directa poderá ser reduzido em per-
centagem não superior a 30% daquele que seja des-
tinado à oferta pública de venda, acrescendo a este
último a quantidade de acções reduzida àquele.

27 — Se, no processo de recolha de intenções de
investimento, a procura manifestada exceder as acções
objecto da venda directa, o lote a esta destinado poderá
ser aumentado em percentagem não superior a 30 %,
reduzindo-se no correspondente montante o lote des-
tinado à oferta pública de venda.

28 — Pode ser alienado às instituições financeiras
adquirentes, a identificar ulteriormente pelo Conselho
de Ministros, um lote suplementar de acções, desde que
tal alienação se revele necessária para assegurar os com-
promissos assumidos pelas instituições financeiras com
vista ao cumprimento da obrigação de dispersão das
acções.

29 — O lote suplementar a que se refere o n.o 28
não pode ter por objecto uma percentagem superior
a 10 % da quantidade de acções que o Conselho de
Ministros, mediante uma ou mais resoluções, venha a
destinar ulteriormente à oferta pública de venda e à
venda directa.

30 — A alienação do lote suplementar a que se refere
o n.o 28 pode ser realizada, a pedido das instituições
financeiras adquirentes, no prazo máximo de 30 dias,
contados da data de assinatura dos contratos de venda
directa e colocação.

31 — O preço unitário de venda das acções da EDP
a alienar no âmbito da oferta pública de venda é o
menor dos seguintes valores:

a) O preço que for fixado para a venda directa,
nos termos do n.o 32;
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b) A média ponderada das médias diárias ponde-
radas da cotação das acções da EDP no mercado
de cotações oficiais da BVLP, durante o prazo
da oferta pública de venda, acrescida de 5 %.

32 — O preço unitário para vigorar na venda directa
deve ser definido com base no resultado da recolha de
intenções de investimento (bookbuilding) e deve reflectir
as condições dos mercados financeiros nacional e
internacionais.

33 — O preço de venda das acções alienadas na oferta
pública de venda no âmbito da reserva destinada à aqui-
sição por trabalhadores da EDP, pequenos subscritores
e emigrantes, prevista no n.o 2, beneficia de um desconto
de 5 % relativamente ao preço que for fixado nos termos
do n.o 31.

34 — O preço de venda referido no número anterior
incorpora a contrapartida da aquisição das acções sus-
ceptíveis de serem atribuídas nos termos do n.o 21.

35 — Os trabalhadores da EDP que optem por rea-
lizar o pagamento a pronto beneficiam de um desconto
de 5 % relativamente ao preço que for estabelecido nos
termos do n.o 31, após deduzido o desconto referido
no n.o 33.

36 — São alienadas ao preço que for fixado nos termos
do n.o 32 as acções objecto do lote suplementar previsto
no n.o 28.

37 — O Conselho de Ministros, nos termos previstos
no n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 141/2000, de
15 de Julho, delega no Ministro das Finanças, com a
faculdade de subdelegar no Secretário de Estado do
Tesouro e das Finanças, a competência para fixar o preço
de venda das acções da EDP, de acordo com o disposto
nos n.o 31 a 35.

38 — A presente resolução produz efeitos no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Julho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, em exercíco, Jaime
José Matos da Gama.

ANEXO

Caderno de encargos da venda directa

Artigo 1.o

Objecto da venda

1 — O presente caderno de encargos rege a operação
de venda directa de um número de acções da
EDP — Electricidade de Portugal, S. A., adiante desig-
nada apenas por EDP, a determinar ulteriormente pelo
Conselho de Ministros, mediante resolução, de que seja
titular a PARTEST — Participações do Estado, SGPS,
S. A., a um conjunto de instituições financeiras que
demonstrem ter capacidade para assegurar os objectivos
constantes do número seguinte.

2 — A venda directa é uma operação instrumental
da subsequente dispersão dos títulos da EDP nos mer-
cados de capitais, como forma de garantir a interna-
cionalização do universo accionista da sociedade e a
presença do País nos mercados internacionais de capi-
tais.

3 — As instituições financeiras adquirentes serão
identificadas ulteriormente pelo Conselho de Ministros,
mediante resolução.

Artigo 2.o

Regime da operação

A operação é contratada em bloco com o conjunto
das entidades que integrem os sindicatos colocadores,
na proporção que cada uma haja acordado em adquirir.

Artigo 3.o

Preço

O preço por acção será o que constar do despacho
do Ministro das Finanças ou, em caso de subdelegação,
do despacho do Secretário de Estado do Tesouro e das
Finanças, a que se refere o n.o 3 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 141/2000, de 15 de Julho, e o n.o 37 da reso-
lução do Conselho de Ministros que aprova o presente
caderno de encargos.

Artigo 4.o

Obrigações dos adquirentes

1 — As entidades adquirentes obrigam-se a diligen-
ciar a promoção, posteriormente à venda directa, das
operações necessárias à dispersão de parte das acções
no mercado dos Estados Unidos da América, bem como
à oferta das acções noutros mercados da Europa e do
resto do mundo, podendo fazê-lo através da emissão
de um programa de ADR (american depositary receipts),
ou GDR (global depositary receipts).

2 — Parte das acções deve ser oferecida em Portugal
a investidores institucionais.

Artigo 5.o

Processo de distribuição das acções

As operações de dispersão referidas no artigo anterior
devem seguir a prática internacional de recolha de inten-
ções de investimento (bookbuilding), com aplicação do
critério de atribuição que mais convenha à sociedade
e que será objecto de acordo prévio entre as entidades
adquirentes e a PARTEST.

Artigo 6.o

Incondicionalidade da venda das acções

A venda directa das acções não fica condicionada
à subsequente colocação efectiva das mesmas.

Artigo 7.o

Regime de responsabilidade

As instituições financeiras participantes na venda
directa respondem conjuntamente perante o vendedor
pelas obrigações de cada uma delas.

Artigo 8.o

Celebração do contrato

1 — A celebração do contrato de venda directa das
acções formaliza-se com a assinatura dos contratos de
venda directa e de colocação entre a PARTEST, por
um lado, e os adquirentes, por outro.

2 — Nos contratos são fixados as comissões e os paga-
mentos a que os adquirentes terão direito pela sub-
sequente colocação das acções.

Artigo 9.o

Pagamento do preço

1 — O preço devido pela venda das acções é pago
no prazo de três dias a contar da celebração dos con-
tratos de venda e colocação das acções referidos no
n.o 1 do artigo 8.o
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2 — O preço devido pela venda das acções que even-
tualmente vierem a compor o lote suplementar de acções
a que se referem os n.os 3 a 6 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 141/2000, de 15 de Julho, é pago no prazo de três
dias a contar da aquisição.

Artigo 10.o

Resolução da venda

A PARTEST poderá resolver a venda directa até ao
momento da liquidação física das compras e vendas
directas das acções, quando razões de interesse público,
reconhecidas por despacho do Ministro das Finanças,
o aconselhem.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 648/2000

de 24 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Quinta do Bouro, Três
Cantos, Casal Novo e Quinta de Santo António da Boa-
vista», sitos nas freguesias de Aldeia Galega da Mer-
ceana e Pereiro de Palhacana, município de Alenquer,
com uma área de 269,68 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 15 anos, à Sociedade Agrícola Quinta do
Conde, S. A., com o número de pessoa colectiva
502527331 e sede em Aldeia Galega da Merceana, Alen-
quer, a zona de caça turística da Quinta do Conde (pro-
cesso n.o 2284 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo,
foi a presente concessão considerada de relevante inte-
resse, nos termos e para os efeitos previstos na alínea b)
do n.o 2 do artigo 66.o e no artigo 71.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionada à apro-
vação pela Direcção-Geral do Turismo (DGT) do pro-
jecto de arquitectura do pavilhão de caça, à execução
e conclusão das obras do pavilhão de caça no prazo
máximo de 12 meses a contar da data da notificação
da aprovação do projecto pela DGT e à verificação,
por esta entidade, da adequação das obras efectuadas
ao projecto funcional do pavilhão previsto. Deve ainda
ser legalizado o alojamento que eventualmente venha
a ser disponibilizado nas instalações da zona de caça
turística, numa das figuras previstas no Decreto-Lei
n.o 167/97, ou no Decreto-Lei n.o 169/97, ambos de 4
de Julho.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto,
submetidos ao regime florestal para efeitos de policia-
mento e fiscalização da caça, devendo a entidade con-
cessionária assegurar a sua permanente fiscalização por
um guarda florestal auxiliar, com observância do dis-
posto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

8.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 24 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Victor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 649/2000
de 24 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;


